
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1895 | Segunda-feira, 23 de novembro de 2020                                                                                      | Pág. 1

Ano VIII | Edição eletrônica nº 1895 | Segunda-feira, 23 de novembro de 2020

SUMÁRIO
ATOS DO PODER EXECUTIVO ................................................. 01
GABINETE........................................................................01
 Secretaria de Administração .............................................02
  Divisão de Licitação..................................................02
  Divisão de Recursos Humanos...........................................04
 Secretaria de Finanças..........................................07 
  Div. de Fiscalização...................................................07

 Secretaria de Desenvolvimento........................................13
  DIRETRAN...................................................................13

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
DESPACHO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ASSUNTO: ANÁLISE DE RECURSO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
– CONTRATO 129/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 – EMPRESA 
PROCESSADA: POTENCIAL ELÉTRICO SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
EIRELI EPP. CNPJ:  32.662.373/0001-14.

1 – Considerando que a empresa supra citada fora Contratada Conforme Con-
trato nº 129/2020 da Licitação Tomada de Preços 02/2020, referente ao objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução de obra de instalação de 
iluminação ornamental em Led na pista de caminha/ciclovia da Avenida José da 
Silveira no Município de Cianorte;
2 – Considerando que foi aberto processo administrativo contra a referida em-
presa por irregularidades na execução do contrato consistente em: Atrasos na 
execução da obra(execução de apenas 3% quando deveria estar com 80% da 
obra concluída); Paralisação da Obra sem a comunicação, bem como, autoriza-
ção da Secretaria de Desenvolvimento Municipal, na pessoa do fiscal contratual; 
Não entrega de documento solicitado que evidenciasse as características das 
luminárias que seriam instaladas, para que o município pudesse efetuar a con-
ferência de tais características; Execução de serviço técnico(tubulação subterrâ-
nea e medidores de energia) em desconformidade com as normas, provocando 
reprova da Companhia Paranaense de Energia – COPEL e uma vez comunicada 
a empresa contratada a mesma não refez o serviço dentro das normas vigentes; 
3 – Considerando que o Processo Administrativo culminou com a aplicação de 
penalidades de: Rescisão do Contrato nº 129/2020(de acordo com a cláusula 
22.1 alínea “c” e “d” do contrato nº 129/2020); Suspensão Temporária de parti-
cipação em licitação com a administração pública pelo prazo de 02(dois) anos(-
de acordo com a cláusula 15.1, alínea “f” do contrato nº 129/2020); Multa de 
1%(um por cento) do valor contratual(de acordo com cláusula 15.1, alínea “c” 
do contrato nº 129/2020);  Multa de 20%(vinte por cento) do valor contratual(de 
acordo com cláusula 15.1, alínea “e” do contrato n° 129/2020); e Registro no 
Tribunal de Contas do Paraná – TCE/PR da penalidade aplicada(de acordo com 
a cláusula 15.4 do contrato nº 129/2014);
4 – Considerando que a empresa Potencial Elétrico Serviços de Iluminação EI-
RELI EPP apresentou tempestivamente Recurso à Imposição de Penalidades;
5 -  Considerando que a referida empresa em seu recurso pleiteia: Suspensão das 
Penalidades; Efeitos da pandemia de COVID-19 como motivador em atrasos 
no cronograma de execução dos serviços; Autorização de Cessão de Crédito à 
empresa Projeluz; Prorrogação de prazo de execução dos serviços contratados; 
Arguição de demonstração de boa fé da empresa; e Em caso remoto de manu-
tenção da suspensão temporária em licitar limite-se ao Município de Cianorte;
6 – Considerando que durante o prazo de execução do contrato não fora apre-
sentado e/ou demonstrado manifestação fundamentada que evidenciasse o es-

forço da empresa em cumprir com suas obrigações contratuais e que fatores 
adversos(pandemia COVID-19 – Alta de Preços de Produtos) teriam impedido 
tal execução;
7 – Considerando o Parecer Jurídico nº 1526/2020 exarado pela Procuradoria 
Jurídica do Município; 
8 – Considerando que no referido Parecer Jurídico está demonstrado a evidente 
impossibilidade de Cessão Parcial de Crédito para Terceiro(empresa Projeluz);
9 – Considerando que a suspensão temporária em lici-
tar já é limitada especificamente ao Município de Cianorte/
Pr, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Paraná; e                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                      
10 – Considerando que o Processo Administrativo obedeceu todos os requisitos 
legais, onde foi oferecido amplo direito à defesa.

DECIDO:
1 – Negar Provimento ao Recurso Apresentado pela empresa Potencial Elétrico 
Serviços de Iluminação EIRELI EPP, inscrita no CNPJ: 32.662.373/0001-14, 
mantendo na íntegra o Edital de Imposição de Sanção Administrativa publica-
do na Edição Eletrônica nº 1874 de 21/10/2020 do Órgão Oficial do Municí-
pio, com as seguintes Penalidades: Suspensão Temporária de participação em 
licitação com a administração pública pelo prazo de 02(dois) anos; MULTA de 
1%(um por cento) do valor contratual no valor de R$ 3.601,55(três mil, seiscen-
tos e um reais e cinquenta e cinto centavos);  MULTA de 20%(vinte por cento) 
do valor contratual no valor de R$ 72.031,13(setenta e dois mil, trinta e um 
reais e treze centavos); e Inscrição no Registro no Tribunal de Contas do Para-
ná – TCE/PR da penalidade aplicada de suspensão em licitar e contratar com a 
administração pública;
2 – Publique-se, Comunique-se à Empresa e Junta-se ao Processo Licitatório e 
correspondente Processo Administrativo; e
3 – Cumpra-se.
É o Despacho Final.
Sala do Gabinete do Prefeito, aos 17 dias do mês de novembro de 2020.

                         ------------------------------------------------------------------------
Claudemir Romero Bongiorno

Prefeito Municipal - Cianorte/Pr
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

Ref.: Edital de Licitação nº 143/2020– Modalidade Pregão Eletrônico
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – Deserta a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 143/2020 – Processo 
291/2020, referente a Registro de Preços visando à Registro de Preços visando à 
Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos leves 
e pesados, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de Novembro de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

Ref.: Edital de Licitação nº 164/2020– Modalidade Pregão Eletrônico
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – Deserta a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 164/2020 – Processo 
330/2020, referente a Registro de Preços visando à Registro de Preços visando 
à Aquisição de carimbos, borrachas para carimbo, refis de tinta e tinta para refil 
para as secretarias em geral, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de Novembro de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 433/2019 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EM-
PRESA SPAGOLLA & B. SILVA LTDA ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODA-
LIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 212/2019.
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no 
CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade 
RG n ° 1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
SPAGOLLA & B. SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, à Rodovia PR 323, Km 224, Zona 
03, CEP 87.209-400, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.548.849/0001-55, telefo-
ne (44) 3631-6059, Email: aautoposto70@hotmail.com ,neste ato representa-
da pelo seu sócio administrador, o Sr. Pedro de Moraes Spagolla, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 908.946-2 SSP/PR e do CPF nº 068.541.849-91, 
residente e domiciliado em Cianorte/PR.
Cláusula Primeira:
Esse termo aditivo tem por objeto realinhar os preços da presente Ata a partir da 
data de 16/11/2020,  conforme tabela abaixo:

Quadro/

Lote
Item Descrição Unid. Quant.

Valor 
Unit. R$

Valor 
reajustado

Valor Total 
reajustado R$

A/1 1 ÓLEO DIESEL S500 LT 99.752,68 3,13 3,18 317.213,52

A/1 3 ÓLEO DIESEL S10 LT 21.969,77 3,17 3,22 70.742,66

B/2 1 ÓLEO DIESEL S500 LT 104.582,48 3,13 3,18 332.572,28

B/2 3 ÓLEO DIESEL S10 LT 24.227,25 3,17 3,22 78.011,74

Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do Con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16 de novembro de 2020.

             Pedro de Moraes Spagolla Claudemir Romero Bongiorno
             SPAGOLLA & B. SILVA LTDA                   Prefeito
 Contratada                               Contratante

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 341/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 92/2020, homologado em 12/11/2020.
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual e materiais médi-
cos hospitalares para uso nas Unidades Básicas de Saúde, Unidade de Pronto 
Atendimento Faustino Bongiorno (UPA) e, demais unidades de saúde adminis-
trativas.
Empresa:  CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI.
Valor Homologado: R$ 22.678,90 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e oito 
reais e noventa centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Lote Item Código Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total R$

Marca

3 15 40948 Luva cirúrgica 
estéril 6,5, 
lubrificadas com pó 
bioabsorvível, com 
formato anatômico, 
antiderrapante, 
texturizada, 
hipoalergênica, 
esterilizadas por raio 
gamma ou eto.

PAR 1.200,0000 R$ 1,47 1.764,00 SANRO

17 26267 Luva cirúrgica 
estéril 7,5, 
lubrificadas com pó 
bioabsorvível, com 
formato anatômico, 
antiderrapante, 
texturizada, 
hipoalergênica, 
esterilizadas por raio 
gamma ou eto.

PAR 2.500,0000 R$ 1,50 3.750,00 SANRO

18 26268 Luva cirúrgica 
estéril 8,0, 
lubrificadas com pó 
bioabsorvível, com 
formato anatômico, 
antiderrapante, 
texturizada, 
hipoalergênica, 
esterilizadas por raio 
gamma ou eto.

PAR 2.000,0000 R$ 1,40 2.800,00 SANRO

27 21932 Reanimador 
pulmonar manual 
adulto tipo ambú, 
confeccionado em 
borracha polivinil, 
acoplamento externo 
para máscara 
de uso adulto 
segundo norma 
internacional, com 
diâmetro de 22mm, 
conector universal 
com diâmetro de 
15mm para sonda 
endotraqueal, válvula 
de escape, balão 
de borracha auto 
inflável, após ser 
pressionado, conexão 
para alimentação de 
oxigênio, entrada 
para conexão de 
bolsa respiratória 
com válvula, 
máscara com 
bojo transparente, 
coxim anatômico, 
acondicionada em 
maleta transparente.

UN 60,0000 R$ 
168,83

10.129,80 SAFTI

29 31515 Reanimador 
pulmonar manual 
neonatall tipo ambú, 
com balão auto 
inflável em silicone e 
válvula de admissão 
de ar com conexão 
para entrada de 
oxigênio, acompanha 
01 máscara com bojo 
transparente e coxim 
em silicone tamanho 
infantil, válvula 
unidirecional com 
acoplamento externo 
para máscara, 
válvula de escape 
(pop-off), válvula 
de controle com 
bolsa reservatório de 
oxigênio e extensão 
com conector.

UN 30,0000 R$ 
141,17

4.235,10 SAFTI

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de Novembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 346/2020 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
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procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 45/2020, homologado em 17/11/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para as Secretarias em Ge-
ral.
Empresa: NEW COMPANY LICITACOES EIRELI.
Valor Homologado: R$ 31.258,20 (Trinta e um mil e duzentos e cinquenta e oito 
reais e vinte centavos).
Prazo da Ata de Registro de Preços: 25/05/2021
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unid Quant. Valor Unit. 
R$

Valor 
Total R$

5 45794 AMACIANTE DE ROUPAS, GALÃO 
COM 5 LITROS, TRADICIONAL 
(COR AZUL), COM EXTRATO DE 
ALGODÃO. COMPOSIÇÃO: ATIVO, 
COADJUVANTES, EMULSÃO DE 
SILICONE, DILUENTE, CONSERVANTE 
(5-CLORO-2 METIL ISOTIAZONIL-3-
ONA E 2-METIL-4 ISOTIAZOLIN-3-
ONA), PERFUME, PIGMENTO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: CLORETO DE 
DIALQUIL DIMETIL AMÔNIO. ÓTIMA 
QUALIDADE

UN 660 R$ 7,25 4.785,00

18 5604 DESINFETANTE USO GERAL,  
CAIXA COM 6 FRASCOS DE 2 
LITROS, COM AÇÃO BACTERICIDA, 
FRAGÂNCIA VARIADA. COMPOSIÇÃO: 
ATIVO, EMULSIFICANTE, 
PERFUME, CONTROLADOR DE 
PH, CONSERVANTE (5-CLORO-2 
METILISOTIAZOLIN-3-ONA E 
2-METIL-4 ISOTIAZOLIN-3-ONA), 
CORANTE E ÁGUA, COMPONENTES 
ATIVOS: CLORETO DE ALQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO E CLORETO 
DE DIDECILDIMETILAMÔNIO - 0,28%. 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, QUÍMICO RESPONSÁVEL, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM. BOA QUALIDADE

UN 914 R$ 17,65 16.132,10

49 5654 VASSOURA VEGETAL (CAIPIRA DE 
PALHA), CONFECCIONADA COM 
PALHA DE 1ª QUALIDADE, COM NO 
MÍNIMO 03 AMARRAÇÕES, COM 
MEDIDA MÍNIMA DE 30CM DE 
LARGURA, COM  CABO DE MADEIRA 
DE NO MÍNIMO 1,10M

UN 1.106 R$ 9,35 10.341,10

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de Novembro 2020.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 543/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa Mato Verde Elaboração e Preparação de Docu-
mentos Ambientais Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Presidente Castelo Branco 5300, zona I, na cidade de Umuarama, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 24.996.094/0001-69.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 150/2020.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
técnicos ambientais, para a atualização de forma integrada, dos instrumentos 
urbanísticos e ambientais do Município de Cianorte – PR.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 65.300,00 
(sessenta e cinco mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de novembro de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 545/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA.-
-ME., pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA SOROCABA, 1579, 
ZONA 03, CEP 87209042, na cidade de CIANORTEPR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 03.256.347/0001-98.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 127/2020.
OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos (ar condicionado, cortina de ar, fogão, 
micro-ondas, tábua de passar, bebedouro industrial, entre outros) - e prestação 
de serviços com fornecimento de peças para manutenção de eletrodomésticos da 

Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 35.529,64 
(trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de novembro de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 548/2020 – LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – 
SANEPAR, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, à Rua Engenheiros Rebouças, 1376, CEP 80.215-100, inscrita 
no CNPJ sob nº 76.484.013/0001-45.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Ine-
xigibilidade 41/2020.
OBJETO: Contratação da Sanepar para serviços de água e esgoto aos órgãos 
públicos do Município de Cianorte.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/01/2021 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2021.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2020. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2020 - Processo 355/2020

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, torna público que contratou a  Sanepar para serviços de água e 
esgoto aos órgãos públicos do Município de Cianorte, pelo valor estimado de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), com prazo de execução até 31/01/2021 e vigência 
de até 28/02/2021, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fun-
damento no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

DO PRAZO DE RECURSO À FASE DE ABERTURA DAS PROPOSTAS  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06/2020 - Contratação de empresa para execução 
de obras de artes especiais e duplicação com pavimentação asfáltica na Avenida 
Makio Sato.
A Presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 102/2020, de 
09 de Outubro de 2020, no uso de suas atribuições legais, publica o resultado do 
julgamento da fase da abertura das propostas ao certame acima, o qual apurou 
o seguinte resultado:

Razão Social CNPJ Preço Proposto

CDA ENGENHARIA EIRELI 06.328.666/0001-50 2.626.292,77

Desse modo, NOTIFICA-SE os interessados, no prazo de cinco dias úteis con-
forme Art. 109, I, “b”, da Lei Federal 8.666/93, para eventual apresentação de 
recurso contra a decisão desta Comissão. Os autos estão disponíveis na Divisão 
de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2020

Ivonete de Jesus Costa
Presidente

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

SUSPENSÃO DO CERTAME – TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2020
Objeto: Contratação de empresa para construção de piscina semiolímpica no 
Município de Cianorte.
Considerando representação ao TCE-PR, fica o certame acima referido, SUS-
PENSO para as devidas apurações até decisão da Corte de Contas.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2020.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE

EDITAL DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO 
Referente à Licitação nº 45/2020, modalidade Pregão Eletrônico, concernente a 
Aquisição de materiais de limpeza e higiene para as Secretarias em Geral.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I – O cancelamento parcial da Ata de Registro de Preço Nº 98/2020, e a revoga-
ção da adjudicação e homologação, firmada com a empresa CAROL COMER-
CIAL - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.867.300/0001-26, referente ao 
lote 1 itens 5, 18, 21, 49, 51, 126 e 163, no valor R$ 51.472,03 (cinquenta e um 
mil e quatrocentos e setenta e dois reais e três centavos), com fundamento no 
Art. 13, § 2º, do Decreto Municipal nº 017/07.
II – A adjudicação e homologação dos itens 5, 18 e 49 para a empresa vende-
dora NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI  no valor  total de R$ 31.258,20 
(Trinta e um mil e duzentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos), do item 
21 para a empresa vencedora  A. G. C. V. MERCADO LTDA, no valor total de 
R$ 17.970,70 (dezessete mil e novecentos e setenta reais e setenta centavos) 
e dos itens 51 e 163 para a empresa  P.B. COMERCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZAS LTDA, no valor total  de R$ 5.566,00 (cinco mil e quinhentos e 
sessenta e seis reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 17 de novembro de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à Li-
citação nº 150/2020, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 304/2020, con-
cernente a Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
técnicos ambientais, para a atualização de forma integrada, dos instrumentos 
urbanísticos e ambientais do Município de Cianorte – PR. 
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: Mato Ver-
de Elaboração e Preparação de Documentos Ambientais Ltda como vencedora 
do item 01  no valor total de R$ 65.300,00 (sessenta e cinco mil e trezentos reais) 
e Raul Sopko Junior Engenharia como vencedora do item 02 e 03  no valor total 
de R$ 184.300,00 (cento e oitenta e quatro mil e trezentos reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 16 de Novembro de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 533/2019 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA E W T ELEVADORES 
LTDA, ORIUNDO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 194/2019.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
E W T ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua Henrique Dias, 378, Vila Fujita, CEP 86.015-810, na cidade de Londrina, 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.810.747/0001-12, telefone 
(43)3026-6355, Email: ewtbrasilelevadores@gmail.com, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador, o Sr. Egmar Batista dos Santos, portador da Cé-
dula de Identidade 4.109.851-1/SSP/PR e do CPF 501.425.429-20, residente e 
domiciliado em Londrina/PR.
Cláusula Primeira:
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 19/11/2021.
1.2 - Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 23.280,00 (vinte e três mil e duzen-
tos e oitenta reais), ficando com o valor total de R$ 46.560,00 (quarenta e seis 
mil e quinhentos e sessenta reais).

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

1 27547

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE ELEVADORES, 
EQUIPAMENTOS 082204 E 082205, PARA 
UM PERÍODO MENSAL.

MEN 12  1.940,00 23.280,00

Dotação orçamentária: 
06.002.04.122.0004.2036- outros serviços de terceiros 339039 fonte 1000 des-

pesa 234
Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de novembro de 2020.

              Egmar Batista dos Santos                            claudemir romero bongiorno
     E W T ELEVADORES LTDA                    PREFEITO
 Contratada                                     Contratante

                                     
SÉTIMO TERMO ADITIVO

SÉTIMO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 434/2019 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA PHB DE 
OLIVEIRA & CIA LTDA ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 212/2019.
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no 
CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade 
RG n ° 1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
PHB DE OLIVEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Av. Paraná, 600,  Zona 01, CEP 87.200-087, na cidade de Cianorte, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.274.861/0001-09, telefone(44) 3039-
3949, Email: petrusposto@gmail.com, neste ato representada pelo seu titular, 
o Sr. Pedro Henrique Barbosa de Oliveira, portador da Cédula de Identidade 
4.580.046-6/SSP e do CPF 031.008.219-63, residente e domiciliado em Cia-
norte/Paraná.
Cláusula Primeira:
Esse termo aditivo tem por objeto realinhar os preços da presente Ata a partir da 
data de 16/11/2020, conforme tabela abaixo:

Quadro/

Lote

Item Descrição Unid. Quant.
Valor 

Unit. R$
Valor 

Reajustado R$
Valor Total 

R$

A/1 2
GASOLINA 
COMUM.

LT 16.281,04 4,23 4,30 70.008,47

B/2 2
GASOLINA 
COMUM.

LT 2.942,65 4,23 4,30 12.653,39

Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 
Registro de Preços ora aditada, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 16  de novembro de 2020.

Pedro Henrique Barbosa de Oliveira
PHB DE OLIVEIRA & CIA LTDA

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

Div. de Recursos Humanos
PORTARIA Nº 761/2020-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado PSS, de acordo com o Edital nº 001/2020, de 18 de Março de 2020,

  RESOLVE:
Art.1º. PRORROGAR, o contrato por prazo determinado, DANIELA FER-
RARI DE MELO para exercer a função pública inerente ao cargo de MÉDI-
CO, até 31/12/2020, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS, para 
Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 
13/08/2015, Artigo 2º, Inciso II, percebendo  vencimento   atribuído   ao Grau  G  
90,  da tabela de vencimentos do município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de Outubro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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PORTARIA Nº 838/2020-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 16632, de 17/11/2020, 
  RESOLVE:
  Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público mu-
nicipal, NILTON FERRAZ JÚNIOR, referente ao Contrato de Regime Especial 
de Trabalho, previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no 
qual exerce a função pública inerente ao cargo de MÉDICO - PSS, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 18 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 839/2020-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Considerando o Ofício nº 19/2020 da Coordenadoria Mu-
nicipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, de 17/11/2020,
  RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 18/11/2020 a 25/11/2020, a servidora 
pública municipal TATIANE MARIA BONAMIN CAZON, ocupante do cargo 
em comissão de ASSESSORA MUNICIPAL DA MULHER, referente ao pe-
ríodo interrompido através da Portaria nº 803/2020 de 27 de outubro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 840/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 089/2020 da Divisão de Fiscalização, de 
13/11/2020, 
  RESOLVE:
  Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servi-
dor público municipal GILMAR NAZÁRIO DE SOUZA, ocupante do cargo 
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, no período de 
18/11/2020 a 02/12/2020, devido às necessidades do Município.
 Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser 
definida pela administração.
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 842/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
 Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 16484, de 13/11/2020, 
 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal JOCIMAR GOMES 
DA SILVA, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
09/09/2014 a 08/09/2019, no período de 16/11/2020 a 13/02/2021, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 843/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 
  RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal ZILDA MARCELINO DE 
ASSIS, ocupante do cargo em comissão de SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, de exercer cumulativamente o cargo em Comissão 
de DIRETORA GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, designada através da Portaria nº 297/2020, a partir de 19 de novem-
bro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 844/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal ZILDA MARCELINO DE 
ASSIS do cargo em comissão de DIRETORA GERAL DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a partir de 16 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 845/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de Estágio Probatório au-
tos nº 41/2017, 
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o estágio probatório da servidora abaixo relacionada, conce-
dendo-lhe a estabilidade no serviço público, no seu respectivo cargo de provi-
mento efetivo, 

Nerly Mendes Pattaro Técnico de 
Enfermagem

A partir de 
18/11/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de  Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 848/2020-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, o servidor municipal abaixo relacio-
nado, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que pertence 
na sua carreira, a partir de 01 de novembro de 2020. 

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

JOSÉ TOMÉ DA SILVA G - 62 1137101

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 849/2020-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
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usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, o servidor municipal abaixo relacio-
nado, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que pertence 
na sua carreira, a partir de 01 de novembro de 2020. 

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO MATRÍCULA

MANOEL FLORES DOS SANTOS G - 50 1530001

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 850/2020-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, o servidor municipal abaixo relacio-
nado, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que pertence 
na sua carreira, a partir de 01 de novembro de 2020. 

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO

MATRÍCULA

ANTÔNIO MURATORI G - 36 4583701

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 851/2020-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo rela-
cionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que per-
tence na sua carreira, a partir de 01 de novembro de 2020.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO

MATRÍCULA

Alisson Tiago dos Reis de Souza G - 43 4339702
Amanda Santiago Leão G - 75 4767801
Apoliana Leite G - 36 4770801
Carlos Eduardo de Oliveira G - 86 5328701
Cleonice Bispo Fernandes G - 40 3610201
Emerson Felix de Barros G -  36 4698101
Erica Masago G - 54 5329501
Erosley Marion dos Santos G - 47 3053802
Fernando Batista da Silva G - 45 5070901
Gilmar Nazario de Souza G - 40 3609901
Iraci Vieira Ravazio G - 38 4095901

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 852/2020-SEC/ADM
  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, os servidores municipais abaixo rela-
cionados, para o grau de vencimento imediatamente superior aquele a que per-
tence na sua carreira, a partir de 01 de novembro de 2020.

NOME GRAU DE 
VENCIMENTO

MATRÍCULA

Lúcia Moreira da Silva Cruz G - 38 4001001
Lucineia Vieira Alves G - 49 2057501
Maria de Fátima Bandeira G - 38 2493702
Noemia Pio de Lima G - 35 5108001
Paulo Sérgio de Britto G - 36 4743001
Pedro Teodoro G - 69 1562801
Renata Marchini de Lima G -  36 4765101
Sandra Regina Celestino G - 55 2659001
Silvana Martins G - 38 3226302
Silvia Cristina Sonccini F. 
Andrian

G - 60 1818001

Sonia Maria Mendes de Freitas 
Vilhega

G - 35 5111001

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 853/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,

RESOLVE:

Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de novembro de 2020, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento ime-
diatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os efeitos 
financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do interstício de 
que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais dos meses re-
troativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano subsequente, 
conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 15/08/2014, 
alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016,

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Andrea de Azevedo de 
O. Gonçalves

Nível B, 
Classe 7 03/09/2020 2911402

Daiane de Cól do 
Nascimento

Nível C, 
Classe 4 15/10/2020 4380002

Elisângela Célio Dário Nível C, 
Classe 8 03/10/2020 3417701

Gecimara Bersani 
Garcia Galvão

Nível C, 
Classe 8 26/10/2020 3385501

Josilaine Cristina da 
Silva

Nível C, 
Classe 9 03/10/2020 3419301

Juliana Pereira da Silva 
Moreira

Nível C, 
Classe 8 12/09/2020 3391001

Osília Chiconato Rossi Nível C, 
Classe 6 17/08/2020 3864402

Rodrigo Amadeu 
Foganholo

Nível C, 
Classe 8 03/10/2020 3420701

Silvia Aparecida Turetta 
Silva

Nível 
Especial III, 

Classe 9
24/10/2020 2328001

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Outubro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 854/2020-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei nº 1.344/91, de 28.08.91 do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis do Município 
de Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de novembro de 2020, 
os servidores municipais abaixo relacionados, para a classe de vencimento ime-
diatamente superior aquela a que pertence na sua carreira, devendo os efeitos 
financeiros retroagirem ao mês subsequente ao cumprimento do interstício de 
que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais dos meses re-
troativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano subsequente, 
conforme disposto no artigo 9º do Decreto Municipal nº 177, de 15/08/2014, 
alterado pelo Decreto nº 67/2016 de 20/04/2016,

Nome Nível/Classe
Data de 
Direito a 
Progressão

Matrícula

Claudia Moreira da Silva Schleiss Nível C, Classe 4 01/10/2020 4584501

Cristiane Fudally de Souza Nível C, Classe 5 01/09/2020 4174201

Heliana da Silveira Guesso Nível C, Classe 3 11/06/2020 4652301

Maria Luiza Andriolli Nível C, Classe 4 17/07/2020 4481401

Thaislaine da Silva Morais Rak Nível C, Classe 3 29/08/2020 4853401

Viviane Cristina Lucas dos Santos Nível C, Classe 4 25/09/2020 4491101
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Outubro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 855/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
  RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, ZILDA MARCELINO DE ASSIS, para exercer o cargo 
em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
percebendo subsídio mensal fixado pela Lei nº 2.466/2004, Art. 3º, de 25 de 
junho de 2004, alterado pela Lei nº 4.961/2018, Art. 1º, de 27 de março de 2018, 
a partir de 17 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 856/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, MARIA NEUZA CASASSA, para exercer o cargo em co-
missão de DIRETORA GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA,  percebendo  o  vencimento  atribuído  ao símbolo C 10 da 
tabela de vencimentos do município, a partir de 17 de Novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 857/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
 Considerando o Memorando nº 231/2020, da Divisão de Receitas 
Imobiliárias de 20/11/2020, 

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a servidora pública municipal DAIANI GAMON DE JE-
SUS, da FUNÇÃO GRATIFICADA DE SUPERVISÃO DE CADASTRO DE 
IMÓVEIS, a partir de 16 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 841/2020-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
 RESOLVE

Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal ALOCIR GOMES DOMI-
CIANO, do cargo em comissão de SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO GO-
VERNAMENTAL, a partir de 18 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 18 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº 858/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
  Considerando o Memorando nº 231/2020, da Divisão de 
Receitas Imobiliárias de 20/11/2020, 
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor público municipal GILSON GOMES DE 
SOUZA para desempenhar a FUNÇÃO GRATIFICADA DE SUPERVISÃO 
DE CADASTRO DE IMÓVEIS, da Secretaria Municipal de Finanças, confor-
me Lei nº 4.353 de 11/06/2014,  percebendo  gratificação  correspondente  ao  
símbolo  GPE 11, da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 
17 de novembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Novembro de 2020

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização
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Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 08/01/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAG9553 275050S000020043 15/11/2020 60503
AAI0129 275050S000020202 18/11/2020 60503
AAY9174 275050S000020218 19/11/2020 60503
AAY9174 275050S000020176 18/11/2020 60503
ABL1799 275050S000020236 19/11/2020 60503
ABW5373 275050S000020209 19/11/2020 60503
ACI7422 275050S000020039 15/11/2020 60503
ACL8193 275050S000020038 15/11/2020 60503
ACL8193 275050S000019895 13/11/2020 60503
ACL8193 275050S000020143 17/11/2020 60503
ACQ1037 275050S000019896 13/11/2020 60503
ACZ2H00 275050S000020104 13/11/2020 56732
ADD7C28 275050S000020247 19/11/2020 60503
ADN8115 275050S000019925 13/11/2020 60503
AEE4016 275050S000020070 16/11/2020 60503
AEH5064 275050S000020045 16/11/2020 60503
AEM4839 275050S000020203 18/11/2020 60503
AEW8692 275050S000020243 19/11/2020 60503
AEY3796 275050S000019991 14/11/2020 60503
AEY3796 275050S000020054 16/11/2020 60503
AEY3796 275050S000020055 16/11/2020 60503
AEY3796 275050S000020094 16/11/2020 60503
AFI3332 275050S000020120 17/11/2020 60503
AFK6672 275050S000020192 18/11/2020 60503
AFM2334 275050S000020189 18/11/2020 60503
AFP5794 275050S000020231 19/11/2020 60503
AFW7903 275050S000020098 16/11/2020 60503
AGE3317 275050S000020168 18/11/2020 60503
AGE3317 275050S000019899 13/11/2020 60503
AGI9084 275050S000020075 16/11/2020 60503
AHA5E78 275050S000020022 15/11/2020 60503
AHK3379 275050S000020144 17/11/2020 60503
AHN0E23 275050S000020103 13/11/2020 56732
AHO4357 275050S000019944 14/11/2020 60503
AIE5973 275050S000020205 18/11/2020 60503
AIR9931 275050S000019953 14/11/2020 60503
AIV4920 275050S000020016 15/11/2020 60503
AIV4920 275050S000020018 15/11/2020 60503
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AIX0522 275050S000020221 19/11/2020 60503
AIZ8843 275050S000020019 15/11/2020 60503
AJD2933 275050S000019994 15/11/2020 60503
AJG5275 275050S000019912 13/11/2020 60503
AJH7431 275050S000020100 13/11/2020 56732
AJK9529 275050S000020180 18/11/2020 60503
AJL4168 275050S000020211 19/11/2020 60503
AJR1171 275050S000020199 18/11/2020 60503
AJW6000 275050S000019933 13/11/2020 60503
AJY1115 275050S000019940 13/11/2020 60503
AJZ3214 275050S000019914 13/11/2020 60503
AJZ3214 275050S000020227 19/11/2020 60503
AJZ3214 275050S000020228 19/11/2020 60503
AJZ4245 275050S000020165 18/11/2020 60503
AKB1A07 275050S000019971 14/11/2020 60503
AKC0942 275050S000020187 18/11/2020 60503
AKE9436 275050S000019905 13/11/2020 60503
AKF0850 275050S000020031 15/11/2020 60503
AKK2537 275050S000020208 19/11/2020 60503
AKK2537 275050S000019898 13/11/2020 60503
AKM4625 275050S000019955 14/11/2020 60503
AKO1962 275050S000019968 14/11/2020 60503
AKO1962 275050S000020004 14/11/2020 60503
AKO1962 275050S000020163 18/11/2020 60503
AKO1962 275050S000019993 15/11/2020 60503
AKU8601 275050S000020198 18/11/2020 60503
AKV0172 275050S000020126 17/11/2020 60503
AKY6587 275050S000020122 17/11/2020 60503
AKY7327 275050S000020118 17/11/2020 60503
AKZ4204 275050S000020114 17/11/2020 60503
AKZ4204 275050S000020215 19/11/2020 60503
ALA5E53 275050S000020170 18/11/2020 60503
ALA9490 275050S000019949 14/11/2020 60503
ALB9365 275050S000019981 14/11/2020 60503
ALD8462 275050S000019999 15/11/2020 60503
ALD8H28 275050S000019997 14/11/2020 60503
ALF2416 275050S000020219 19/11/2020 60503
ALH7278 275050S000020210 19/11/2020 60503
ALL7204 275050S000020115 17/11/2020 60503
ALN4216 275050S000019926 13/11/2020 60503
ALN6188 275050S000019913 13/11/2020 60503
ALO7632 275050S000019916 13/11/2020 60503
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ALP3316 275050S000020086 16/11/2020 60503
ALR2014 275050S000019980 14/11/2020 60503
ALT5616 275050S000020237 19/11/2020 60503
ALT5616 275050S000019948 14/11/2020 60503
ALV3386 275050S000019990 15/11/2020 60503
ALW5615 275050S000020175 18/11/2020 60503
ALZ4263 275050S000020151 17/11/2020 60503
ALZ5135 275050S000020188 18/11/2020 60503
ALZ6B54 275050S000020079 16/11/2020 60503
AMC6881 275050S000020073 16/11/2020 60503
AMC7787 275050S000019946 14/11/2020 60503
AMC7787 275050S000019908 13/11/2020 60503
AMC7787 275050S000019902 13/11/2020 60503
AMC7787 275050S000020060 16/11/2020 60503
AMC7787 275050S000020071 16/11/2020 60503
AMF8078 275050S000019918 13/11/2020 60503
AML2C57 275050S000020235 19/11/2020 60503
AML4978 275050S000019947 14/11/2020 60503
AML4978 275050S000019907 13/11/2020 60503
AMQ4987 275050S000020128 17/11/2020 60503
AMQ4987 275050S000020156 17/11/2020 60503
AMR9H65 275050S000020083 16/11/2020 60503
AMY8G11 275050S000020058 16/11/2020 60503
ANB4366 275050S000020127 17/11/2020 60503
ANB7E17 275050S000020124 17/11/2020 60503
ANJ2311 275050S000020241 19/11/2020 60503
ANK5729 275050S000019965 14/11/2020 60503
ANS7098 275050S000020005 15/11/2020 60503
ANX0328 275050S000019915 13/11/2020 60503
ANZ4540 275050S000020213 19/11/2020 60503
AOM6912 275050S000019954 14/11/2020 60503
AON4601 275050S000019942 14/11/2020 60503
AOP8761 275050S000020049 16/11/2020 60503
AOS3287 275050S000020164 18/11/2020 60503
AOS3287 275050S000020224 19/11/2020 60503
AOS3287 275050S000019956 14/11/2020 60503
AOT3001 275050S000020084 16/11/2020 60503
AOV8569 275050S000019917 13/11/2020 60503
AOV9523 275050S000020217 19/11/2020 60503
AOW5733 275050S000020057 16/11/2020 60503
AOY2536 275050S000020095 16/11/2020 60503
AOY9606 275050S000019976 14/11/2020 60503
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AOY9606 275050S000019966 14/11/2020 60503
AOY9606 275050S000020186 18/11/2020 60503
APA5171 275050S000020105 13/11/2020 60503
APB4J46 116100E008643751 19/11/2020 54010
APG8386 275050S000020197 18/11/2020 60503
API5962 275050S000019904 13/11/2020 60503
APQ1360 275050S000020181 18/11/2020 60503
APT4569 275050S000020056 16/11/2020 60503
APW2129 275050S000020000 14/11/2020 60503
APW8775 275050S000020065 16/11/2020 60503
APY6275 275050S000020050 16/11/2020 60503
AQE1570 275050S000020014 15/11/2020 60503
AQK1994 275050S000019969 14/11/2020 60503
AQK3218 275050S000020074 16/11/2020 60503
AQK3218 275050S000020222 19/11/2020 60503
AQK3218 275050S000020223 19/11/2020 60503
AQM1268 275050S000020137 17/11/2020 60503
AQM4342 275050S000020185 18/11/2020 60503
AQQ1399 275050S000020166 18/11/2020 60503
AQR8287 275050S000019992 14/11/2020 60503
AQS3287 275050S000019945 14/11/2020 60503
AQS7840 275050S000020037 15/11/2020 60503
AQS7840 275050S000020008 15/11/2020 60503
AQT2082 275050S000020059 16/11/2020 60503
AQW0I71 275050S000020195 18/11/2020 60503
AQW3455 275050S000020091 16/11/2020 60503
AQX8319 275050S000020147 16/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000019931 13/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000019924 13/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020001 14/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020002 14/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020153 17/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020113 17/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020245 19/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020121 17/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020194 18/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020229 19/11/2020 60503
AQZ8457 275050S000020033 15/11/2020 60503
ARB5E74 275050S000020160 17/11/2020 60503
ARD8709 275050S000020193 18/11/2020 60503
ARM1737 275050S000020135 17/11/2020 60503
ARO1E64 275050S000020145 17/11/2020 60503
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ARP9C92 275050S000020107 14/11/2020 60503
ARQ5545 275050S000020097 16/11/2020 60503
ARR2478 275050S000020158 17/11/2020 56732
ARZ7585 275050S000019900 13/11/2020 60503
ASA6C78 275050S000019996 15/11/2020 60503
ASA8J65 275050S000020032 14/11/2020 60503
ASB8213 275050S000020178 18/11/2020 60503
ASD1371 275050S000020112 16/11/2020 60503
ASD2415 275050S000019988 14/11/2020 60503
ASG6057 275050S000019934 14/11/2020 60503
ASU2796 275050S000020179 18/11/2020 60503
ASU2796 275050S000019959 14/11/2020 60503
ATE5324 275050S000020191 18/11/2020 60503
ATI8137 275050S000019930 13/11/2020 60503
ATN3707 275050S000019938 13/11/2020 60503
ATP4504 275050S000019972 14/11/2020 60503
ATR4895 275050S000020011 15/11/2020 60503
ATV5829 275050S000019901 13/11/2020 60503
ATW2G56 275050S000019941 14/11/2020 60503
ATW3984 275050S000019986 14/11/2020 60503
AUE4G15 275050S000020020 15/11/2020 60503
AUG2094 275050S000019982 14/11/2020 60503
AUJ6918 275050S000020101 13/11/2020 56732
AUO0847 275050S000019919 13/11/2020 60503
AUO0847 275050S000020117 17/11/2020 60503
AUO0945 275050S000020132 17/11/2020 60503
AUR7H53 275050S000020064 16/11/2020 60503
AUS7458 275050S000020152 17/11/2020 60503
AUW9551 275050S000020087 16/11/2020 60503
AUX0623 275050S000020161 17/11/2020 60503
AUY6229 275050S000019928 13/11/2020 60503
AUZ2330 275050S000019974 14/11/2020 60503
AVJ1874 275050S000020066 16/11/2020 60503
AVK3937 275050S000019998 15/11/2020 60503
AVR2342 275050S000020125 17/11/2020 60503
AVR5B99 275050S000020102 13/11/2020 56732
AVT5D33 275050S000020190 18/11/2020 60503
AVU9533 275050S000020250 19/11/2020 60503
AVZ9614 275050S000020155 17/11/2020 60503
AWE4843 275050S000020111 16/11/2020 56732
AWJ5I22 275050S000020040 15/11/2020 60503

AWM4689 275050S000019920 13/11/2020 60503
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AWP7210 275050S000020244 19/11/2020 60503
AWV8297 275050S000020090 16/11/2020 60503
AWX2711 275050S000020048 15/11/2020 60503
AWX3631 275050S000019929 13/11/2020 60503
AWZ3831 275050S000020138 17/11/2020 60503
AWZ4346 275050S000019964 14/11/2020 60503
AXC1599 275050S000020159 17/11/2020 60503
AXG7831 275050S000020088 16/11/2020 60503
AXH8D67 275050S000020106 14/11/2020 60503
AXJ3397 275050S000020029 15/11/2020 60503
AXP1285 275050S000019911 13/11/2020 60503
AXR8350 275050S000020136 17/11/2020 60503
AXT2H93 275050S000020119 17/11/2020 60503
AXT7912 275050S000020089 16/11/2020 60503
AXU2898 275050S000019943 14/11/2020 60503
AXV6925 275050S000020012 15/11/2020 60503
AXW3902 275050S000019897 13/11/2020 60503
AXX3561 275050S000020009 15/11/2020 60503
AYA1532 275050S000019927 13/11/2020 60503
AYG0319 275050S000020220 19/11/2020 60503
AYI3129 275050S000020072 16/11/2020 60503
AYK0E38 275050S000019922 13/11/2020 60503
AYK6257 275050S000020034 15/11/2020 60503
AYP2A43 275050S000020216 19/11/2020 60503
AYR4J52 275050S000020240 19/11/2020 60503
AYR9736 275050S000020162 17/11/2020 60503
AYS8756 275050S000020206 18/11/2020 60503
AYT7533 275050S000019970 14/11/2020 60503
AYT8933 275050S000020154 17/11/2020 60503
AYX0G66 275050S000019973 14/11/2020 60503
AZH9109 275050S000020182 18/11/2020 60503
AZM6428 275050S000020171 18/11/2020 60503
AZP0193 275050S000020204 18/11/2020 56732
BAF1743 275050S000020027 15/11/2020 60503
BAO0287 275050S000020246 19/11/2020 60503
BAP9449 275050S000019967 14/11/2020 60503
BAU3810 275050S000020082 16/11/2020 60503
BAX6B06 275050S000020238 19/11/2020 60503
BAY4392 275050S000020129 17/11/2020 60503
BAY6308 275050S000020196 18/11/2020 60503
BAZ3717 275050S000020149 17/11/2020 60503
BBG8490 275050S000020248 19/11/2020 60503
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BBU4492 275050S000020042 15/11/2020 60503
BBZ1145 275050S000020052 16/11/2020 60503
BCD9279 275050S000020173 18/11/2020 60503
BCE9374 275050S000020139 17/11/2020 60503
BCH8570 275050S000019951 14/11/2020 60503
BCK5284 275050S000020068 16/11/2020 60503
BCL5490 275050S000020148 17/11/2020 60503
BCO6B12 275050S000020078 16/11/2020 60503
BCQ0C79 275050S000019910 13/11/2020 60503
BCX9C08 275050S000019979 14/11/2020 60503
BCY1I98 275050S000020003 15/11/2020 60503
BCY2E38 275050S000019932 13/11/2020 60503
BCZ1A31 275050S000020133 17/11/2020 60503
BCZ5B83 275050S000020131 17/11/2020 60503
BDC7I62 275050S000020069 16/11/2020 60503
BDD8C09 275050S000020109 15/11/2020 60503
BDF2B84 275050S000020099 13/11/2020 56732
BDO2J93 275050S000020077 16/11/2020 60503
BDP0J58 275050S000020234 19/11/2020 60503
BDS7C06 275050S000020174 18/11/2020 60503
BDW2F62 275050S000020239 19/11/2020 60503
BEE2171 275050S000019983 14/11/2020 60503
BEE3G48 275050S000019985 14/11/2020 60503
BEE8A28 275050S000020076 16/11/2020 60503
BEJ2F97 275050S000020130 17/11/2020 60503
BEM5E39 275050S000019963 14/11/2020 60503
BEO2I49 275050S000019960 14/11/2020 60503
BER3E20 275050S000020150 17/11/2020 60503
BGK0091 275050S000020015 15/11/2020 60503
BJA7444 275050S000020169 18/11/2020 60503
BNC8102 275050S000019906 13/11/2020 60503
BSD8480 275050S000020242 19/11/2020 60503
BXW1D84 116100E008643752 19/11/2020 70561
BYQ3544 275050S000020010 15/11/2020 60503
CCT9039 275050S000020061 16/11/2020 60503
CGE0010 275050S000020035 15/11/2020 60503
COO6331 275050S000020226 19/11/2020 60503
CST5590 275050S000020028 15/11/2020 60503
CTM0980 275050S000019950 14/11/2020 60503
CVK5A82 275050S000020030 15/11/2020 60503
CVQ4987 275050S000020214 19/11/2020 60503
CVQ4987 275050S000020053 16/11/2020 60503
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CVQ4987 275050S000020051 16/11/2020 60503
CYR6517 275050S000020044 15/11/2020 60503
CZV9344 275050S000020183 18/11/2020 60503
DFI2963 275050S000020047 16/11/2020 60503
DFJ2D89 275050S000020024 15/11/2020 60503
DHK2596 275050S000020036 15/11/2020 60503
DKX4040 275050S000020025 15/11/2020 60503
DPS2550 275050S000019937 13/11/2020 60503
DQK9594 275050S000020108 14/11/2020 60503
DRB9J31 275050S000019987 14/11/2020 60503
DSE7886 275050S000020026 15/11/2020 60503
DTM4364 275050S000020184 18/11/2020 60503
DYC5243 275050S000019978 14/11/2020 60503
DYF0505 275050S000019935 13/11/2020 60503
DYL0440 275050S000019958 14/11/2020 60503
EBI6754 275050S000019939 13/11/2020 60503

EDW3E71 275050S000020177 18/11/2020 60503
EQM4827 275050S000020007 14/11/2020 60503
ERG3629 275050S000019975 14/11/2020 60503
ETE9343 275050S000020123 17/11/2020 60503
ETK9578 275050S000020167 18/11/2020 60503
ETS8811 275050S000020081 16/11/2020 60503
EUY0870 275050S000019957 14/11/2020 60503
EVH0720 275050S000020142 17/11/2020 56732
EYZ0946 275050S000020201 18/11/2020 60503
EZV8680 275050S000020046 15/11/2020 60503
FGS1058 275050S000020062 16/11/2020 56732
FNF9579 275050S000020225 19/11/2020 60503
GAU9B38 275050S000019995 14/11/2020 60503
HCQ7118 275050S000020096 16/11/2020 60503
HOF6054 275050S000020063 16/11/2020 56732
HQT3802 275050S000020080 16/11/2020 60503
HRC3B33 275050S000019952 14/11/2020 60503
ICZ1F56 275050S000019961 14/11/2020 60503
IMC4003 275050S000019903 13/11/2020 60503
ITX9253 275050S000019921 13/11/2020 60503
IUW9075 275050S000019909 13/11/2020 60503
JHR6459 275050S000020006 14/11/2020 60503
JIR6982 275050S000020249 19/11/2020 60503
KES9502 275050S000020157 17/11/2020 60503
KNQ5131 275050S000020146 17/11/2020 60503
KZX0472 275050S000019936 13/11/2020 60503
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LAX9663 275050S000020207 18/11/2020 60503
LRE2I36 275050S000020023 15/11/2020 60503
LYY5A07 275050S000020233 19/11/2020 60503
MAR7527 275050S000020232 19/11/2020 60503
MAR7527 275050S000020093 16/11/2020 60503
MBH6F73 275050S000020041 15/11/2020 60503
MEA0B14 275050S000020230 19/11/2020 60503
MPU7574 275050S000020116 17/11/2020 60503
MRI0281 275050S000020141 17/11/2020 56732

MWB2175 275050S000020200 18/11/2020 60503
MWJ6346 275050S000020110 15/11/2020 60503
NJK1I44 275050S000019962 14/11/2020 60503

NPO2068 275050S000020067 16/11/2020 60503
NZX6D93 275050S000020172 18/11/2020 60503
OBC7677 275050S000020092 16/11/2020 60503
PYI4460 275050S000020017 15/11/2020 60503

QBK9H27 275050S000019977 14/11/2020 60503
QHC5611 275050S000020021 15/11/2020 60503
QQB6808 275050S000020140 17/11/2020 60503
QQR3416 275050S000019989 15/11/2020 60503
QTK1367 275050S000020085 16/11/2020 60503
QXC5199 275050S000020134 17/11/2020 60503
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CAPSECI
A V I S O   D E    E D I T A L

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA TIPO MAIOR OFERTA n° 01/2020

A CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPIAS DE 
CIANORTE - CAPSECI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de ordem de sua SUPERINTENDENTE, e de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para o seguinte:

Lote Zona Quadra Data de 
terras Endereço Nº Área

m²
Matrícula

n°
Registro de 

Imóveis
Preço à vista

R$
Preço a prazo

R$

Preço para 
financiamento 

R$

Garantia (5%)
R$

1 1 73 22 R. Álvares Cabral 401 472,5 4.733 1º Of. 270.000,00 300.000,00 285.000,00 13.500,00

2 1 100 3 Av. Furquim de 
Castro 399 490 9.281 1º Of. 441.000,00 490.000,00 465.500,00 22.050,00

3 2 102 2 R. São Salvador 101 918,75 8.843 1º Of. 405.000,00 450.000,00 427.500,00 20.250,00

4 5 A-18 18-A Av. América 2.850 479,8 11.082 1º Of. 675.000,00 750.000,00 712.500,00 33.750,00

5 5 A-18 21 Av. América 2.820 525 10.993 1º Of. 720.000,00 800.000,00 760.000,00 36.000,00

6 5 A-18 24 Av. Allan Kardec 587 791,18 10.994 1º Of. 756.000,00 840.000,00 798.000,00 37.800,00

7 5 A-18 25 Av. Allan Kardec 587 791,18 10.995 1º Of. 756.000,00 840.000,00 798.000,00 37.800,00

8 6 22-A 28 Av. Arthur Thomas 243 409,25 9.482 1º Of. 270.000,00 300.000,00 285.000,00 13.500,00

9 6 22-A 29 Av. Arthur Thomas 256 375 9.482 1º Of. 252.000,00 280.000,00 266.000,00 12.600,00

10 6 22-A 1 R. Henrique Dias 267 504,84 9.482 1º Of. 378.000,00 420.000,00 399.000,00 18.900,00

11 6 22-A 2 R. Henrique Dias 224 419,9 9.482 1º Of. 171.000,00 190.000,00 180.500,00 8.550,00

12

6 22-A 3 R. Marquês de 
Olinda 212 556,59

9.482
e

29.811
1º Of. 630.000,00 700.000,00 665.000,00 31.500,00

6 22-A 4 R. Marquês de 
Olinda 192 351,97

6 22-A 5 R. Marquês de 
Olinda 182 384,04

6 22-A 6 R. Marquês de 
Olinda 172 416,52

6 22-A 3-A R. Marquês de 
Olinda 210 780,47

13 7 19 1 Av. Pará 31 563,8 11.697 2º Of. 540.000,00 600.000,00 570.000,00 27.000,00

14 7 19 17 Av. Pará 778 530,4 14.103 2º Of. 450.000,00 500.000,00 475.000,00 22.500,00

15 7 19 2 Av. Pará 47 545,3 14.104 2º Of. 495.000,00 550.000,00 522.500,00 24.750,00

16 40 5 6 Via Atlanta 310 3.702,82 12.627 1º Of. 945.000,00 997.500,00 47.250,00

17 41 29 9 Av. Ilha do Mel 602 772,91 29.684 1º Of. 170.100,00 189.000,00 179.550,00 8.505,00

18 41 3 10 R. do Agricultor 270 450 28.424 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

19 41 25 6 R. do Locutor 877 360 27.267 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

20 41 25 7 R. do Locutor 889 360 27.269 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

21 41 25 8 R. do Locutor 901 360 27.270 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

22 41 25 9 R. do Locutor 913 360 27.271 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

23 42 18 1 Av. Ilha do Mel 370 514,63 29.740 1º Of. 129.600,00 144.000,00 136.800,00 6.480,00

24 42 18 2 Av. Ilha do Mel 380 451,12 29.741 1º Of. 113.400,00 126.000,00 119.700,00 5.670,00

25 42 18 3 Av. Ilha do Mel 390 474,57 29.742 1º Of. 113.400,00 126.000,00 119.700,00 5.670,00

26 42 18 4 Av. Ilha do Mel 404 453,63 29.743 1º Of. 113.400,00 126.000,00 119.700,00 5.670,00

27 42 18 5 Av. Ilha do Mel 438 456,05 29.744 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

28 46 16 3 R. Agua Marinha 386 462,11 35904 2º Of. 54.000,00 60.000,00 57.000,00 2.700,00



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1895 | Segunda-feira, 23 de novembro de 2020                                                                                      | Pág. 14

29 46 3-A 3 R. José M. da Silva 259 370,37 35.920 2º Of. 44.550,00 49.500,00 47.025,00 2.227,50

30 46 3-A 5 R. José M. da Silva 273 370,37 35.922 2º Of. 44.550,00 49.500,00 47.025,00 2.227,50

31 46 3-A 7 R. José M. da Silva 287 370,37 35.924 2º Of. 44.550,00 49.500,00 47.025,00 2.227,50

32 46 3-A 9 R. José M. da Silva 301 370,37 35.926 2º Of. 44.550,00 49.500,00 47.025,00 2.227,50

33 46 3-A 11 R. José M. da Silva 315 370,37 35.928 2º Of. 44.550,00 49.500,00 47.025,00 2.227,50

34 46 3-A 17 R. José M. da Silva 375 257,1 35934 2º Of. 32.400,00 36.000,00 34.200,00 1.620,00

35 46 3-A 13 R. José M. da Silva 329 324,22 35930 2º Of. 40.500,00 45.000,00 42.750,00 2.025,00

36 46 3-A 1 R. José M. da Silva 245 370,37 35.918 2º Of. 44.550,00 49.500,00 47.025,00 2.227,50

37 47 8 06-A R. do Engenheiro 288 340,5 30.356 1º Of. 63.450,00 70.500,00 66.975,00 3.172,50

38 50 11 9 R Santa Mariana 268 342,35 35943 2º Of. 44.550,00 49.500,00 47.025,00 2.227,50

39 50 5 18 R Santa Mariana 60 576,21 35949 2º Of. 52.650,00 58.500,00 55.575,00 2.632,50

40 61 1 14 R Santa Mariana 377 839,96 21703 2º Of. 72.900,00 81.000,00 76.950,00 3.645,00

41 67 6-A 4 R. Guarapari 551 360 29.681 1º Of. 60.750,00 67.500,00 64.125,00 3.037,50

42 67 6-A 5 R. Guarapari 563 360 29.682 1º Of. 60.750,00 67.500,00 64.125,00 3.037,50

43 67 6-A 6 R. Guarapari 579 475,75 29.683 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

44 67 6-A 1 R. Macaé 96 537,05 29.678 1º Of. 68.850,00 76.500,00 72.675,00 3.442,50

45 67 6-A 2 R. Macaé 74 360 29.679 1º Of. 54.000,00 60.000,00 57.000,00 2.700,00

46 67 6-A 3 R. Macaé 64 360 29.680 1º Of. 54.000,00 60.000,00 57.000,00 2.700,00

47 72 1 6 R. João F. da Silva 132 404,22 24.318 2º Of. 60.750,00 67.500,00 64.125,00 3.037,50

48 83 1 10 R. Bromélia 560 238,79 29.615 1º Of. 76.500,00 85.000,00 80.750,00 3.825,00

49 83 1 11 R. Bromélia 570 249,54 29.616 1º Of. 72.000,00 80.000,00 76.000,00 3.600,00

50 83 1 12 R. Bromélia 580 286,96 29.617 1º Of. 72.000,00 80.000,00 76.000,00 3.600,00

51 83 1 08-R R. do Professor 1.163 473,75 29.614 1º Of. 126.000,00 140.000,00 133.000,00 6.300,00

52 88 9 19 R. Ema Tonioli 
Pereira 695 250,88 26.060 2º Of. 54.000,00 60.000,00 57.000,00 2.700,00

53 88 9 20 R. Ema Tonioli 
Pereira 685 250,88 26.061 2º Of. 54.000,00 60.000,00 57.000,00 2.700,00

54 89 8 10 R. Itajaí 306 612,45 29.711 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

55 89 8 11 R. Itajaí 294 363,04 29.712 1º Of. 63.000,00 70.000,00 66.500,00 3.150,00

56 89 8 12 R. Itajaí 284 455,23 29.713 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

57 89 8 13 R. Laguna 345 2.277,61 29.714 1º Of. 405.000,00 450.000,00 427.500,00 20.250,00

58 95 14 11 R. Bromélia 1435 243,29 29.695 1º Of. 54.000,00 60.000,00 57.000,00 2.700,00

59 95 14 13 R. Bromélia 1403 225 29.697 1º Of. 49.950,00 55.500,00 52.725,00 2.497,50

60 95 14 6 R. Jacomo 
Zamberlan 89 487,98 29.690 1º Of. 94.500,00 105.000,00 99.750,00 4.725,00

61 95 14 7 R. Jacomo 
Zamberlan 77 450,64 29.691 1º Of. 94.500,00 105.000,00 99.750,00 4.725,00

62 95 14 3 R. Vicente 
Campanholi 708 233,2 29.687 1º Of. 54.000,00 60.000,00 57.000,00 2.700,00

63 95 14 5 R. Vicente 
Campanholi 740 457,63 29.689 1º Of. 94.500,00 105.000,00 99.750,00 4.725,00

64 99 2 2 R. do Agricultor 1048 591,87 29.702 1º Of. 103.500,00 115.000,00 109.250,00 5.175,00

65 103 23 20 Av. Europa 3841 479,94 25593 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

66 103 23 21 Av. Europa 3831 478 25.594 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

67 103 23 22 Av. Europa 3819 471,36 25.595 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

68 103 23 23 Av. Europa 3807 464,72 25.596 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

69 103 23 24 Av. Europa 3795 458,07 25.597 1º Of. 81.000,00 90.000,00 85.500,00 4.050,00

70
103 68 16 R Anita Malfatti 65 360 26847 1º Of.

99.000,00 110.000,00 104.500,00 4.950,00
103 68 17 R Anita Malfatti 53 360 26848 1º Of.

71
103 75 8 R Machado de Assis 43 360 27031 1º Of.

99.000,00 110.000,00 104.500,00 4.950,00
103 75 7 R Machado de Assis 55 360 27030 1º Of.

72 105 5 21 R. Eurico Galinari 1160 273 29.707 1º Of. 49.500,00 55.000,00 52.250,00 2.475,00

73 1 31 16 R. Piratininga - Apt. 
202 359 224,88 10.502 1º Of. 324.000,00 360.000,00 342.000,00 16.200,00
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74 1 39 16 Av. Goiás - Apt. 12 279 194,79 9.992 1º Of. 225.000,00 250.000,00 237.500,00 11.250,00

As propostas poderão se dar da seguinte forma: a) Valor à vista; OU b) Valor de entrada e financiamento 
bancário a ser obtido em até 06 (seis) meses da data da assinatura do contrato; OU c) Valor de entrada e o 
restante parcelado em até 48 (quarenta e oito) parcelas.
As propostas deverão ser entregues na Sede da CAPSECI, até às 17h00min do dia 09 de Dezembro de 2020.
A abertura dos envelopes de habilitação está marcada para as 09h00min do dia 10 de Dezembro de 2020, na 
sala de Reuniões da CAPSECI.
Os interessados poderão obter o Edital completo na sede da CAPSECI, ou através do site <http://capsecicianorte.
ddns.net:8080/pronimtb/anexos.html> (EDITAIS - LICITAÇÕES, LICITAÇÕES 2020, CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA) ou ainda obter quaisquer outras informações, no horário normal de expediente, das 07h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h00min, até o dia 09 de Dezembro de 2020.
Edifício da Caixa de Aposentadorias dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, em 15 de Outubro de 
2020.

Giovana Sayuri Medeiros Hirata
Superintendente da CAPSECI

REPUBLICADO APENAS PARA FINS DE DICULGAÇÃO

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  
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